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PORTARIA Nº 03/2019 

Dispõe sobre a constituição da Comissão 

de Desenvolvimento Funcional a que se 

refere à Resolução n º 04/2014, 

responsável pelo processo de Avaliação 

Anual de Desempenho dos empregados da 

Câmara Municipal de Guara rema do 

exercício de 2019 e dá outras 

providências. 

MOREIRA FRANCO, Presidente da Câmara 

usando das atribuições que lhe são 

Art.1° Ficam designados os seguintes membros para integrarem 

a Comissão de Desenvolvimento Funcional de que trata o Art.32 da 

Resolução n º 04/2014, que será responsável pelo Processo n º 35/19 

de Avaliação Anual de Desempenho dos empregados públicos da 

Câmara Municipal de Guararema do exercício de 2019: 

Presidente: Vereador André Costa da Silva - 1° Secretário da Mesa 

da Câmara; 

Membro: Juliana Leite da Silva -

Membro: Simone Cortez Salim 

Câmara Municipal de Guararema. 

Gerente Legislativo; e 

Representante dos empregados da 

Art.2° Designar o empregado público Marcos Wezassek de 

Britto, Procurador Legislativo desta Edilidade, a substituir a 

empregada pública Juliana Leite da Silva - Gerente Legislativo, 

Membro da Comissão, nas ocasiões em que tenha ela que ser 

submetida à Avaliação de Desempenho do Superior Imediato por 

ocupar o emprego permanente de Agente de Gestão Pública. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registrada na Secretaria da 

Quadro de Editais na mesma 

FRANCO 
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